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                  CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO

                           ESTADO DO RIO DE JANEIRO


Nova Friburgo, 14 de setembro de 2010.

Exmo. Senhor 

Presidente da Câmara Municipal

Vereador Sérgio Xavier


Considerando as previsões constitucionais e os tratados internacionais que se comprometem a criar condições para a erradicação de todas as formas de violência doméstica e familiar contra a mulher;


Considerando que este compromisso abrange todas as esferas de Governo, a Federal, a Estadual e a Municipal.


Considerando a proposta de instituição do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher e as despesas que envolvem a sua instalação e manutenção;


Considerando a necessidade de aquisição de material básico e de maior estruturação do Centro de Referência da Mulher;


Considerando a importância da atuação da Guarda Municipal no apoio ao combate à violência intrafamiliar;


Considerando a insuficiente disponibilidade orçamentária para o funcionamento pleno destes Órgãos;


Venho propor as presentes EMENDAS MODIFICATIVAS:

1. Remanejamento de R$ 20.000,00 da Câmara Municipal, Programa de Trabalho 333903900000 – “Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica” em “Atividades Culturais desenvolvidas pela Câmara Municipal (01001.0103100392.178)”, para Programa de Trabalho 333903000000 – “Material de Consumo” em “Implantação e Manutenção do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher (17001.0824400112.050)”;

Na expectativa de ver recepcionadas pelo Plenário desta Casa as propostas aqui consubstanciadas, a fim de viabilizar uma efetiva ação do Poder Público na implementação de medidas que protejam a mulher de qualquer raça, etnia, religião e credo, submeto-as aos pares com votos de estima e consideração.

Vereador Cláudio Damião

Presidente da Comissão Permanente de Defesa e Proteção dos Direitos da Mulher  
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